
Alteração da Data de Reunião Camarária

  

Faz-se público, que nos termos do n.º 2 do artigo 62.º da Lei n.º169/99, de 18 de Setembro,
alterada pela Lei n.º
5-A/2002
, de 11 de Janeiro, que a 
próxima reunião ordinária do Executivo Camarário
, marcada para o dia 
5 de Abril
, Segunda-feira, 
será adiada para a seguinte Terça-feira
, 
6 de Abril
, pelo que se convocam os membros deste Órgão para estarem presentes na reunião, de
acordo com o referido no 
n.º 3 do art.º 63.º
da citada Lei.
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